
  

RESOLUÇÃO CONSEPE 3/2023 
 
 

MANIFESTAÇÃO DO CONSEPE SOBRE A 
CRIAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 
BIOMEDICINA, MODALIDADE EDUCAÇÃO A 
DISTÂNCIA, DA UNIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO – USF. 

 
 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CONSEPE, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Estatuto e Regimento da 
Universidade São Francisco e em cumprimento à 
deliberação do Colegiado em 18 de outubro de 
2023, constante do Parecer e Processo 
CONSEPE 2/2023, baixa a seguinte 
 

 

R E S O L U Ç Ã O 

 

Art. 1.º O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE manifesta-se favoravelmente à 

a criação do curso de graduação em Biomedicina, modalidade educação a distância, oferecido em 

regime semestral, com duração de 8 semestres e 800 vagas anuais. 

 

Art. 2.º O Processo submeter-se-á à deliberação do Conselho Universitário – CONSUN. 

 

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando disposições contrárias.  

 

Art. 4.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que a presente produza seus 

efeitos. 

 

Bragança Paulista, SP, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

Gilberto Gonçalves Garcia 
Presidente 

  



  

Anexo à Resolução CONSEPE 3/2023 

 
 

MATRIZ CURRICULAR 
CURSO DE BIOMEDICINA – BACHARELADO MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

Curso: 1159 – Currículo: 0022-BS – Carga horária: 3.732h 
 

SEMESTRE CÓDIGO COMPONENTE CURRICULAR 
CARGA HORÁRIA 

TEÓRICA PRÁTICA TOTAL EXTENSIONISTA 

1.º 

EV50113 ESTUDO DO SER HUMANO CONTEMPORÂNEO 72 0 72  

GS00071 
PRÁTICA PROFISSIONAL EXTENSIONISTA: CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA LABORATORIAL 

126 18 144 144 

GS00012 BIOQUÍMICA  72 0 72  

GS00008 BIOESTATÍSTICA E EPIDEMIOLOGIA 72 0 72  

GS00077 SAÚDE PÚBLICA 72 0 72  

 TOTAL 414 18 432 144 

2.º 

EV50118 INICIAÇÃO À PESQUISA CIENTÍFICA 72 0 72  

GS00009 BIOLOGIA CELULAR E GENÉTICA  72 0 72  

GS00046 HISTOLOGIA E EMBRIOLOGIA 54 18 72  

GS00005 ANATOMIA 54 18 72  

GS00041 FISIOLOGIA 54 18 72  

  TOTAL 306 54 360 0 

3.º 

EV50123 ÉTICA E CIDADANIA 72 0 72  

GS00034 
EXTENSÃO E DINÂMICAS DE APRENDIZAGEM: 
SAÚDE E COMUNIDADE 

126 18 144 144 

GS00051  MICROBIOLOGIA 54 18 72  

GS00037 FARMACOLOGIA 72 0 72  

GS00067 PATOLOGIA 54 18 72  

   TOTAL 378 54 432 144 

4.º  

EV50128 DIREITOS HUMANOS 72 0 72  

GS00063 PARASITOLOGIA 54 18 72  

GS00088 TOXICOLOGIA 54 18 72  

GS00043 HEMATOLOGIA 54 18 72  

GS00015 BIOQUÍMICA LABORATORIAL 36 36 72  

 TOTAL 270 90 360 0 

5.° 

EV50702 EMPREENDEDORISMO SOCIAL 144 0 144 144 

GS00049 IMUNOLOGIA 54 18 72  

GS00066 PARASITOLOGIA LABORATORIAL 36 36 72  

GS00054 MICROBIOLOGIA LABORATORIAL 36 36 72  

GS00048 IMAGENOLOGIA BIOMÉDICA 72 0 72  

  TOTAL 342 90 432 144 



  

6.° 

GS00010 BIOLOGIA MOLECULAR E BIOTECNOLOGIA 54 18 72  

GS00004 ANÁLISES ESPECIAIS E CITOLOGIA ONCÓTICA 54 18 72  

GS00050 IMUNOLOGIA LABORATORIAL 36 36 72  

GS00045 HEMATOLOGIA LABORATORIAL E HEMOTERAPIA 36 36 72  

GS00011 BIOMEDICINA ESTÉTICA 72 0 72  

  TOTAL 252 108 360 0 

7.° 

GS00087 TÓPICOS ESPECIAIS AVANÇADOS 72 0 72  

GS00016 BROMATOLOGIA E ANÁLISE DE ALIMENTOS 54 18 72  

GS00025 ELETIVA 72 0 72  

GS00001 ANÁLISE AMBIENTAL E SANITÁRIA 54 18 72  

GS00022 DEONTOLOGIA E GESTÃO DE LABORATÓRIO 72 0 72  

GS00026 ESTÁGIO SUPERVISIONADO: BIOMEDICINA I 358 18 376  

  TOTAL 682 54 736 0 

8.° 

GS00082 TÓPICOS CONTEMPORÂNEOS EM BIOMEDICINA 72 0 72  

GS00091 TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 72 0 72  

GS00027 ESTÁGIO SUPERVISIONADO: BIOMEDICINA II 358 18 376  

  TOTAL 
502 18 520 0 

3.146 486 3.632 432 

 

CARGA 
HORÁRIA  

 TOTAL 3.732  

 Estágio 752 20,15% 

 Atividades Complementares 100  

 Trabalho de Conclusão de Curso 72  

 Extensão 432 11,58% 

 Disciplina de Libras 72  

*Introdução à Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, optativa nos termos do Decreto n.º 5.626, art. 3.º, § 2.º. 
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